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REGIONAL DO GUAMÁ (CASTANHAL)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Anderson Araújo de Medeiros 5957711/ 1 Auxiliar as Defensorias Públicas 
Cíveis de Castanhal. DP de Curuçá.

10% do vencimento-base, nos termos do 
art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 

16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Leonardo Cabral Jacinto 5890175/ 1 1ª DP Criminal de Castanhal. DP de Santo Antônio do Tauá.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Flávia Christina Maranhão Campos 57234676/ 2 3ª DP Criminal de Castanhal. 2ª DP Criminal de Castanhal.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, I da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Joaquim Azevedo Lima Filho 57234668/ 1 2ª DP Cível de Castanhal. DP de Igarapé-Açu.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

REGIONAL DO LAGO TUCURUÍ (TUCURUÍ)
DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Renato Mendes Carneiro Teixeira 57231648/ 1 2ª DP Cível de Tucuruí. DP de Goianésia do Pará.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Samuel Oliveira Ribeiro 5931564/ 1 Auxiliar as Defensorias Públicas 
Criminais de Tucuruí. DP de Breu Branco.

10% do vencimento-base, nos termos do 
art. 2º, II da Resolução do CSDPnº 283, de 

16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Pablo de Souza Melo 55589590/ 2 1ª DP Criminal de Tucuruí. 1ª DP de Novo Repartimento.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, inciso II, daResolução CSDP n° 283, 
de 16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Julia Gracielle Rezende de Sousa 5968113/ 1 2ª DP de Tailândia. 1ª DP de Tailândia.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, I da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021

01/07/2023 a 
19/12/2023

REGIONAL DO MARAJÓ (BREVES)
DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Fernanda de Sales Schettini 5968121/ 1 2ª DP Criminal de Breves. 1ª DP de Melgaço.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Fernanda Silva Marcião 5909012/ 4 2ª DP Cível de Breves. 1ª DP de Curralinho.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Luana Garcia Lima 5968103/ 1 1ª DP Criminal de Breves. 1ª DP de Bagre.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

Joana Aurélio de Lima 5968071/ 1 1ª DP de Soure. 1ª DP de Salvaterra.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

REGIONAL DE PARAUAPEBAS (PARAUAPEBAS)
DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Bruno Farias Lima 5931569/ 1 2ª DP Cível de Parauapebas. DP de Curionópolis.
10% do vencimento-base, nos termos do 

art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/202 a 
19/12/2023

Luiz Gustavo Bessa Albuquerque 5957726/ 1 2ª DP Criminal de Parauape-
bas. 1ª DP Criminal de Parauapebas.

10% do vencimento-base, nos termos do 
art. 2º, I da Resolução do CSDP nº 283, de 

16/11/2021.

01/07/202 a 
19/12/2023

Fernando Savariz Ferrari 5957716/ 1 3ª DP Cível/Infância de 
Parauapebas. DP de Eldorado dos Carajás.

10% do vencimento-base, nos termos do 
art. 2º, II da Resolução do CSDP nº 283, de 

16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

REGIONAL DO RIO CAPIM (PARAGOMINAS)

DEFENSOR(A) PÚBLICA(A) MATRÍCULA DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO GRATIFICAÇÃO PERÍODO

Rodrigo Souza da Silva 5935437/ 1

1ª DP Cível de Paragominas. 3ª DP Cível/Infância de Paragominas.
10% do vencimento-base, nos termos 

do 2º, I da Resolução do CSDP nº 283, de 
16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

DP de Tomé-Açu.

10% do vencimento-base, 
nos termos do 2º, II da 

Resolução do CSDP nº 283, 
de 16/11/2021.

01/07/2023 
a 19/12/2023

DP de Mãe do Rio.

10% do vencimento-base, 
nos termos do 2º, II da 

Resolução do CSDP nº 283, 
de 16/11/2021.

01/07/2023 
a 19/12/2023

Diogo Marcell Silva Nascimento Eluan 57227857/ 3

2ª DP Criminal de Parago-
minas. 2ª DP Cível de Paragominas.

10% do vencimento-base, nos termos 
do 2º, I da Resolução do CSDP nº 283, de 

16/11/2021.

01/07/2023 a 
19/12/2023

DP de Ulianópolis.

10% do vencimento-base, 
nos termos do 2º, II da 

Resolução do CSDP nº 283, 
de 16/11/2021.

01/07/2023 
a 19/12/2023


